
Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Assessoria Técnica do Governo
 

Ofício n° 444/2025-CC-ATG-CT

 

 
São Paulo, na data da assinatura digital.

Ao Senhor
Maurici
Deputado Estadual de São Paulo
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 18/2022 - Deputada Professora Bebel
Ao responder este Ofício, indicar o Processo 001.00004224/2025-29
 
 

Senhor Deputado

 

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São
Paulo, encaminho as informações prestadas pela Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e
Logística em atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria da Deputada Professora
Bebel.

 

Atenciosamente,

 

 
ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA
Secretário-Chefe da Casa Civil

Documento assinado eletronicamente por Arthur Luis Pinho de Lima, Secretário-Chefe
da Casa Civil, em 15/05/2025, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0066987427 e o código CRC 75D206CB.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Chefia de Gabinete
 

Ofício SEMIL/GAB n° 913/2025
 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor

Secretário-Chefe da Casa Civil
Palácio dos Bandeirantes

São Paulo – SP

 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 18/2022 (SEI nº 0063672318).

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 001.00004224/2025-29.

 

 

Prezado Senhor,

 

Trata-se de manifestação ao Requerimento de Informação nº 18/2022, de autoria
da deputada estadual Professora Bebel, no qual solicita informações a respeito da utilização
dos recursos financeiros no orçamento do Estado para programas de combate às cheias no ano
de 2021.

Em conformidade com o disposto no Decreto nº 62.106, de 15 de julho de 2016
(SIALE), e em atendimento ao artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual, encaminhamos
as informações e esclarecimentos prestados pela Agência de Águas do Estado de São Paulo -
SP ÁGUAS, entidade vinculada a esta Secretaria, nos termos da Nota Técnica SP Águas -
Unidade DE/DEP nº 58/2025 (SEI nº 0065757850) e documento legado associado (SEI
nº 0065279862), em resposta aos questionamentos da parlamentar.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.
 

 
ANDERSON MARCIO DE OLIVEIRA

Secretário Executivo
Respondendo pelo expediente da SEMIL

Documento assinado eletronicamente por Anderson Marcio De Oliveira, Secretário
Executivo, em 13/05/2025, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0066838466 e o código CRC 9EB6D8AB.
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Governo do Estado de São Paulo
Agência de Águas do Estado de São Paulo

Engenharia e Obras
 

NOTA TÉCNICA

 

 

SP-Águas - Unidade DE/DEP nº 58/2025
Nº do Processo: 001.00004224/2025-29

Interessado: CASA CIVIL

 

Referência:
Requerimento de Informação nº 18 de 2022

Demanda está sendo tratada no SEI nº 137.00006117/2023-56
 

Assunto:
Informações e justificativas pertinentes referente ao requerimento emitido pela Deputada

Estadual Professora Bebel

 

 

I - APRESENTAÇÃO

A presente Nota Técnica tem como objetivo apresentar as informações e justificativas pertinentes às perguntas 3

a 7, referente ao Requerimento de Informação nº 18 de 2022, emitida pela Deputada Estadual Professora Bebel.

 

II - HISTÓRICO

Em 03 de fevereiro de 2022, a Sra. Deputada Estadual Professora Bebel, por meio do Requerimento de

Informação nº 18 de 2022 (documento legado SEI 0065279443, página 5), solicita informações e justificativas

pertinentes sobre a utilização dos recursos financeiros previstos no orçamento do Estado para programas de

combate às cheias no ano de 2021.

Também demonstrou preocupação com a baixa execução orçamentária, os impactos das enchentes registradas

no início de 2022 em diversos municípios paulistas, os prejuízos causados à população e ao poder público, a

possível ausência de medidas preventivas adequadas, os danos ambientais decorrentes desses eventos e o

suporte oferecido pelo Estado às defesas civis municipais.

Em 18 de abril de 2023, a Diretoria Financeira – DOF, Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE), atual
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SP-Águas,  respondeu às perguntas 1 e 2 por meio da Nota Técnica DOF 01/2023 (documento legado SEI

0065279862, páginas 30 a 40), pertinentes a utilização dos recursos financeiros previstos no orçamento do

Estado para programas de combate às cheias no ano de 2021.

Esse é o breve histórico, passamos à análise.

 

III - ANÁLISE

Em complemento aos questionamentos da Deputada Estadual Professora Bebel, apresentam-se as respostas

relativas às questões 3 a 7 sobre o combate às enchentes no Estado de São Paulo no ano de 2022.

Durante o verão de 2022, o Estado de São Paulo registrou diversos eventos de chuvas intensas que
impactaram diferente municípios. A Agência SP-Águas, no entanto, não dispõe de dados consolidados
para todo o território estadual que permitam aferir com precisão quais foram afetados pelas enchentes
nesse período.

Em relação aos prejuízos causados pelas cheias aos cofres públicos e à população, a SP-Águas não possui

elementos que permitam estimar o impacto financeiro e social dessas ocorrências. Apesar disso, o Governo do

Estado, por meio da SP- Águas, manteve as ações de manutenção das estruturas hidráulicas sob sua

responsabilidade e implementou, ou deu início à implantação, de parte significativa dos serviços e obras

previstas no Plano de Metas do Programa Plurianual (PPA), buscando mitigar os efeitos das enchentes.

As informações sobre as metas e ações podem ser consultadas no Portal da Transparência do Governo

do Estado de São Paulo (www.transparencia.sp.gov.br).

No que diz respeito ao âmbito ambiental, não há registros na SP-Águas sobre abalos ecológicos decorrentes das
enchentes, sendo essa uma área de competência do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo (IPT) e de outros órgãos de cunho ambiental.

Outrossim, em relação ao apoio prestado às defesas civis municipais para o enfrentamento dos

problemas relacionados às cheias, a SP-Águas atua sempre que acionada pelas prefeituras municipais e

pelos órgãos competentes, oferecendo suporte dentro de sua esfera de atuação. Destaca-se também que

a SP-Águas realiza o monitoramento de cursos d'água em áreas estratégicas, a fim de apoiar as ações

preventivas e de resposta a eventos críticos, em articulação com o Sistema de Alerta a Inundações de

São Paulo (SAISP) e demais órgãos competentes.

 

IV - CONCLUSÃO

Diante desse cenário, a SP-Águas reafirma seu compromisso em colaborar com os municípios sempre que

requisitada, especialmente no âmbito de suas atribuições, com destaque para o controle de cheias, a

implantação de reservatórios (piscinões), o desassoreamento de rios e córregos e a realização de obras de

canalização, entre outras ações voltadas à mitigação dos impactos das enchentes no Estado de São Paulo.

 

V - ANEXOS
ü Documento legado SEI 0065279443, página 5;
ü Documento legado SEI 0065279862, páginas 30 a 40.

São Paulo, na data da assinatura digital.
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Sílvio Luiz Giudice
Diretor

Diretoria de Engenharia e Obras – DE
 

Ciente e de acordo.
São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Nelson de Campos Lima

Diretor
SP-Águas

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson de Campos Lima, Diretor, em
05/05/2025, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Giudice, Diretor de Engenharia e
Obras - DE, em 05/05/2025, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0065757850 e o código CRC 24ACDA2E.
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